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30,000

90,000

第 90/2024號行政命令

9/1999

 

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 133/2024號保安司司長批示

20/2022

2) Pelos reconhecimentos em atestados de pobreza ou em 
documentos ou escritos necessários para a obtenção da assis-
tência judiciária ou outra assistência pública.

2. Nos actos em que tenham interesses idênticos as entidades 
referidas na alínea 1) do número anterior e terceiros, há lugar a 
rateio dos emolumentos, pagando os terceiros a sua parte devi-
da.

Artigo 24.º

Limite máximo dos emolumentos correspondentes a opera-
ções de crédito

Os emolumentos correspondentes a operações de crédito 
realizadas com residentes da RAEM ou instituições de crédito 
sediadas ou com sucursal na RAEM, não podem exceder, por 
cada acto notarial, os montantes de 30 000 ou 90 000 patacas, 
consoante o respectivo capital seja denominado nesta moeda 
ou em moeda diferente da pataca.

Ordem Executiva n.º 90/2024

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 9) do artigo 
50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau e nos termos do artigo 88.º da mesma Lei, conjugados 
com os n.os 1 a 3 do artigo 49.º da Lei n.º 9/1999 (Lei de Bases 
da Organização Judiciária), o Chefe do Executivo manda pu-
blicar a presente ordem executiva:

1. É nomeada Song Man Lei para o cargo de Presidente do 
Tribunal de Última Instância da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, por um período de três anos.

2. A presente ordem executiva entra em vigor no dia 2 de 
Dezembro de 2024.

29 de Novembro de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 133/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 20/2022 
(Regulamentação do Estatuto dos agentes das Forças e Serviços 
de Segurança), o Secretário para a Segurança manda:

1. É aprovado o Regulamento do Curso de Comando e Di-
recção, constante do anexo I ao presente despacho, do qual faz 
parte integrante.

2. É aprovado o Plano de Estudos do Curso de Comando e 
Direcção, constante do anexo II ao presente despacho, do qual 
faz parte integrante.


